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Institui a semana de conscientização da Lei     
Maria da Penha e de prevenção e     
enfrentamento da violência doméstica e   
familiar.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Fica instituída a semana de conscientização da Lei Maria da Penha e de prevenção e
enfrentamento da violência doméstica e familiar, a ser realizada anualmente na primeira semana do
mês de agosto.

Parágrafo único. A instituição da semana de conscientização da Lei Maria da Penha e de
prevenção e enfrentamento da violência doméstica e familiar tem por objetivo contribuir para a
criação de uma cultura de paz e combate permanente à violência doméstica.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2024.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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